
Inscrição Nome Cargo 
Nota Total da 

Prova Objetiva

3358583 ALICE ALMEIDA NOBREGA Defensor Público do Estado de Minas Gerais 6.10
3361224 AMANDA DE ANDRADE CAPUTO TEJO Defensor Público do Estado de Minas Gerais 7.60
3360188 ANTONIO BRUNO XAVIER DO NASCIMENTO PINESCHI Defensor Público do Estado de Minas Gerais 6.00
3334895 BARBARA NAARA ARAUJO DE MELO Defensor Público do Estado de Minas Gerais 7.30
3354296 CARLA DANYELLE DESIDERIO FREITAS AIRES Defensor Público do Estado de Minas Gerais 6.60
3302561 CLARISSA FONSECA PIMENTA Defensor Público do Estado de Minas Gerais 7.40
3325333 DANIELLA BARBOSA PEREIRA Defensor Público do Estado de Minas Gerais 7.30
3321333 ELIAS BARBOSA DA SILVA JUNIOR Defensor Público do Estado de Minas Gerais 7.00
3358400 FABRINA SPERANDIO DE SOUZA Defensor Público do Estado de Minas Gerais 7.40
3332600 FELIPE AUGUSTO CRUZ Defensor Público do Estado de Minas Gerais 6.70
3304880 JULIA SOARES PAZ Defensor Público do Estado de Minas Gerais 7.30
3330438 LOIZE GERMANA MIRANDA GONCALVES Defensor Público do Estado de Minas Gerais 7.20
3354466 LUISA MEDEIROS BRITO Defensor Público do Estado de Minas Gerais 6.40
3359085 MATHEUS MONTEIRO PIRES SANTOS Defensor Público do Estado de Minas Gerais 6.80
3360442 OSVALDO LUCAS ANDRDAE Defensor Público do Estado de Minas Gerais 6.70
3328765 RAFAEL MATTOS CLEMENTE Defensor Público do Estado de Minas Gerais 7.00
3306313 RAFAELA FERREIRA COSTA Defensor Público do Estado de Minas Gerais 6.20
3319393 ROCHANNE DE MIRANDA CORREA Defensor Público do Estado de Minas Gerais 6.10
3302039 TIAGO BORGES DE OLIVEIRA Defensor Público do Estado de Minas Gerais 6.00

IX CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA CARREIRA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EDITAL Nº 02/2023:
Lista de Convocados na Reserva de Vaga Pessoas com Deficiência Para Prova Discursiva Especializada

NOTA DE CORTE DOS CONVOCADOS PARA 2ª ETAPA - PROVAS DISCURSIVAS ESPECIALIZADAS

Conforme disposto no Edital item 12.8.1 - A aprovação, nos termos do item 12.8, gera a classificação para a fase seguinte até o limite de 10 (dez) vezes o 
número de vagas em disputa no certame dentre candidatas e candidatos que obtiverem as maiores notas, acrescentando-se aqueles empatados na última 
posição de classificação. Sendo assim, a nota de corte mínima para classificar às candidatas e os candidatos para a segunda etapa é de 7.50 pontos.
E também concordante à previsão editalícia item 12.8.2 - O redutor previsto no subitem 12.8.1 não se aplica às candidatas e aos candidatos inscritos às vagas 
reservadas.


